
PROCESSO Nº: 8.233-3/2015
PRINCIPAL: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE
RESPONSÁVEL: PERMINIO PINTO FILHO E SANDRA MARTINS
REPRESENTADO: JOSÉ MEURER
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
RELATOR: CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO

CERTIDÃO

Certifico que o Julgamento Singular nº 1577/SR/2015, foi divulgado no Diário 

Oficial de Contas – DOC do dia 16-12-2015, sendo considerada como data da publicação 

o dia 17-12-2015, edição nº 770, nas páginas 6 e 7.

Encaminhe-se os autos à Gerência de Controle de Processos Diligenciados, 

após as devidas diligências, ao Serviço de Arquivo.

Data final para interposição de recurso: 2/2/2016

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

ENEIDA DE AMORIM
Gerente de Registro e Publicação
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